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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Estudo Técnico Preliminar 104/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 60575.000072/2025-31

2. Descrição da necessidade

2.1. O presente processo tem por objetivo identificar e analisar a melhor solução para materiais personalizados que
serão aplicados em eventos realizados pela Administração Central do Ministério da Defesa (AC/MD), podendo haver
a participação das seguintes autoridades; O Senhor Ministro de Estado da Defesa, o Chefe do Estado-Maior das
Forças Armadas (CEMCFA) e o Secretário Geral, ou com outros diretores de departamentos deste Ministério.

2.2.  Atender demanda da Assessoria de Cerimonial do Gabinete do Ministro da Defesa - , que necessitaASCER
dispor de materiais institucionais adequados para cumprir sua atribuição nas trocas protocolares entre altas
autoridades brasileiras e estrangeiras,  de acordo com o Regimento Interno do Ministério da Defesa e conforme o
estabelecido pela Comissão de Ética Pública da Presidência da República.
 

2.3. Materiais que se destina ao atendimento das demandas do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas
-  em virtude de emprego protocolar em recepções de autoridades homóloga, em viagens a serviço,  emCEMCFA
solenidades, cerimoniais, homenagens, eventos comemorativos, recepções, troca de brindes e quaisquer outros
eventos do gênero que necessite dos materiais personalizados. 
 

2.4. Faz-se necessária a obtenção desses materiais personalizados pelos departamentos subordinados à Secretaria-
Geral do Ministério da Defesa:

2.4.1. O Departamento do Programa Calha Norte -  necessita da aquisição do materialDPCN
de divulgação institucional se faz necessário tendo em vista que o Departamento do Programa Calha
Norte tem relação institucional com entes do poder executivo estadual e municipal e entes do poder
legislativo federal, estadual e municipal, onde o Diretor nas reuniões que faz recebe material de
divulgação institucional e possa ofertar esse material reciprocamente. 

2.4.2. O Departamento de Saúde e Assistência Social -  necessita para utilização no XX EncontroDESAS
de Saúde Militar, da Comunidade de Países de Língua Portuguesa. A aquisição está alinhada com o
Planejamento Estratégico 2024-2027 em seu desenvolvimento de políticas, diretrizes, projetos e ações
voltadas à interoperabilidade entre os Sistemas de Saúde das Forças Singulares, visando o
aperfeiçoamento e melhoria do atendimento aos beneficiários, fortalecendo o Objetivo Estratégico de
Desenvolvimento do Fator Humano.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
ASSESSORIA DE CERIMONIAL/GM CARLOS VICTOR TEIXEIRA DE VASCONCELOS

ESTADO-MAIOR CONJUNTO DAS FORÇAS ARMADAS 
(GABINETE DO CEMCFA)

ELIAS FERREIRA DA SILVA

DEPARTAMENTO DO PROGRAMA CALHA NORTE - DPCN GABRIEL DOS SANTOS MACEDO

UASG 110404
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DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL - DESAS SALVADOR ELISIO TALZZIA

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1.   Os produtos têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º,
inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133 /2021.

4.1.1. Os produtos deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as finalidades às
quais se destinam, vedada a aquisição de artigos de luxo, conforme o art. 20 da Lei nº 14.133/2021.

4.1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.

" Não será enquadrado como bem de luxo aquele que, mesmo considerado na definição do inciso I do caput do
art. 2º:

II - tenha as características superiores justificadas em  ou daface da estrita atividade do órgão
entidade." Grifo nosso

4.2. A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério
de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133
/2021. Conforme o previsto na Portaria nº 4.036/GM-MD, de 2 de dezembro de 2020. Baseando-se essencialmente
pela segurança jurídica da contratação, como também assegurar a viabilidade técnica e econômica da mesma, e por
fim embasar o Termo de Referência, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, da Instrução Normativa CGNOR nº 81
/2022, da Instrução Normativa SLTI /MPDG/SG nº 5/2017 e demais legislações pertinentes ao assunto.

4.2.1. Não haverá necessidade de formalização de contrato para o presente certame, devido trata-se de
materiais com entrega imediata e sem obrigações futuras.

4.2.2. O instrumento hábil utilizado para essa aquisição será a Nota de Empenho, conforme previsto no inciso II
do Artigo 95 da Lei nº 14.133/2021, bem como não será exigida garantia contratual, nos termos do Artigo 96 da
referida lei, por se tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não
resultem obrigações futuras  além das garantias previstas no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078,
de 1990), e devido o pagamento somente ser realizado após o recebimento definitivo do objeto, fica a garantia
contratual da execução dispensada.

4.2.3. Não caberá garantia da contratação do art. 96, ainda porque este custo poderia onerar o licitante com um
gasto de recurso financeiro para garantia de um serviço mais simples.  A onerosidade em torno da própria
exigência de garantia, como regra, representa um valor que seria agregado às propostas dos licitantes, o que
equivale dizer que os custos dessa exigência seriam repassados à própria Administração contratante. Portanto,
essa exigência vai de encontro à economicidade da contratação.

4.3. Não haverá à previsão de cotação de quantidade inferior à demandada na licitação, a Administração tem a
pretensão de adquirir todo o quantitativo previsto, não havendo a necessidade de o Edital fixar quantitativos mínimos
para preservar a economia de escala. E devido os itens precisarem ser semelhantes/ idênticos para mantêm os
padrões dos materiais personalizados ofertados por este Ministério.

4.4.  Os itens desta aquisição estão em conformidade com o Catálogo de Materiais (CATMAT), os
Códigos discriminados no quadro do subitem 8.1. estão válidos, de acordo com o apêndice I, e são compatíveis com
os produtos, em caso de haver divergências entre as especificações deste objeto descritas no sítio Portal de Compras
do Governo Federal e as especificações técnicas constantes neste estudo, prevalecerão as últimas.

4.4.1. Para os itens da presente contratação não foram encontrados CATMAT , que permitiriaSustentável
identificar itens de materiais sustentáveis que poderiam ser adquiridos em substituição a itens
similares. Contudo,  foram observados os requisitos de qualidade, rendimento, compatibilidade, durabilidade e
segurança.
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4.5. Os itens desta aquisição, até o presente momento, não estão contemplados no Cadastro Eletrônico de
Padronização de compras, serviços e obras, no âmbito da Administração Pública federal direta, autárquica e
fundacional, conforme Portaria SEGES/ME nº 938, de 2 de fevereiro de 2022. Sendo assim deverá ser utilizado o
modelo de termo de referência elaborado pela Advocacia Geral da União e que as alterações sejam destacadas.

4.5.1. Até o momento de elaboração deste artefato, os itens padronizados no Portal Nacional de Contratações
Públicas - PNCP são; Água mineral natural, sem gás e Café e açúcar.

 

Das vedações:

4.6. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.7. Não se aplica margem de preferência, por nenhum objeto  da contratação está contemplado com margem de
preferência normal ou adicional estabelecida em resoluções da Comissão Interministerial de Contratações Públicas
para o Desenvolvimento Sustentável – CICS, nos termos do Decreto n.º 11.890, de 22 de janeiro de 2024.

4.8. Não haverá participação de empresas reunidas em consórcio.

4.8.1. A presente aquisição não prevê a participação de empresas reunidas em  justificada pela baixa
complexidade das aquisições pretendidos e pela existência de empresas no mercado nacional, individualmente,
com qualificação técnica e econômico-financeira suficientes para a execução de contratos dessa natureza.

4.8.2. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a
formação de consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de
relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos da habilitação do
edital.

4.9. Exigências de certificados

4.9.1. O Cadastro Técnico Federal do Ibama (CTF-Ibama) é um grande banco de dados para registro de pessoas físicas
e jurídicas que exercem atividades que  demandam interesse de controle e fiscalização pelo Ibama, órgão
ambiental encarregado dessa missão, pela Lei n° 6.938, de 1981, que estabelece a Política Nacional de Meio
Ambiente, ou seja, é um instrumento utilizado pelo Ibama para  controle e fiscalização de atividades que
possam de alguma forma afetar o meio ambiente. Conforme o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, as
pessoas físicas e jurídicas que, em âmbito nacional, desenvolvem as atividades listadas no Anexo I da
Instrução Normativa IBAMA nº 13/2021, são obrigadas ao registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais (CTF/APP), instituído pelo art. 17, inciso II,
da Lei n° 6.938, de 1981. Cabe ressaltar, que o próprio GNCS 7ª edição, sugere consultar a Ficha Técnica de
Enquadramento 18-7, por tratar-se de aquisição de produtos, enquadrado na categoria/ tema "Comércio".

4.9.1.1.  Analisando a FTE 18-7 não foi localizado as especificações dos itens ora licitados, não se
enquadrando como alguma atividade classificada como materiais de atividades potencialmente
poluidoras ou utilizadoras de recursos ambientais, ou sendo também denominadas de produtos
perigosos, acha vista trata-se de itens de personalizados, e não matérias primas inacabadas. Não sendo
cabível a exigência de CFT para os itens do presente certame.

4.9.1.2. Ainda, analisadas as contratações de outros órgãos não foi verificada tal exigência em outros
editais, que têm objetos semelhantes ao ora licitado neste certame. Ressalta-se que tais exigências que
restringem indevidamente a competitividade, causam embaraços durante a fase externa da licitação
ocasionando prejuízos a administração, e inviabilizando a contratação.

4.9.2. Não caberá a cobrança de licença de Operação (LO) e Certificado de Licença de Funcionamento (CLF),
por trata-se de aquisição de produtos já acabados (Prontos para uso), não sendo aquisição de matéria-prima
inacabada, para as quais teria que o fornecedor/ licitante obrigação de apresentar os certificados. 

Critérios de Sustentabilidade
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4.10. Visando a efetiva aplicação de critérios, ações ambientais e socioambientais quanto à inserção de
requisitos de sustentabilidade ambiental. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente previsto nas
especificações do objeto, a licitante deve atender aos dispositivos dos seguintes requisitos, que se baseiam no
Guia Nacional de  Contratações Sustentáveis, estabelecendo conscientização de todos os envolvidos na
prestação dos serviços, bem como cumprir as ações concretas apontadas especialmente na responsabilidade
ambiental e socioambiental.

4.10.1.  A Licitante deverá contribuir para a promoção do desenvolvimento nacional sustentável no
cumprimento de diretrizes, critérios e práticas de sustentabilidade ambiental, de acordo com a
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 e em especial os artigos 170, inciso VI e 225, o
art. 5º da Lei nº 14.133/2021, com a Lei nº 12.977/2014, com a Lei nº 12.187/2009, com a Lei nº 12.305
/2010, com a Lei nº 6.938/1981, com o Decreto nº 11.413/2023, com a Instrução Normativa /SLTI/MPOG
nº 1/2010, com os Atos Normativos do CONAMA, com os Atos Normativos do INMETRO, com os Atos
Normativos do IBAMA, com os Atos Normativos da ANSIVA, com o Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS, DECOR/CGU/AGU, 7ª edição, revista,
atualizada, ampliada – Outubro/2024 e demais Atos Normativos pertinentes necessários e suficientes ao
assunto.

4.11. São considerados práticas sustentáveis, entre outras:

4.11.1. Identificar existência de novas metodologias, soluções ou inovações que melhor atendam às
necessidades da Administração, com menor impacto ambiental negativo no uso de produtos e serviços,
minimizando a poluição e a pressão sobre os recursos naturais.

4.11.2. Demonstrar os resultados pretendidos e alcançados em termos de economicidade e de melhor
aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis, inclusive com respeito a
impactos ambientais positivos, bem como de melhoria da qualidade de produtos/serviços oferecidos à
Administração.

4.11.3. Baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;

4.11.4. Preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;

4.11.5. Oferecer ao mercado produtos e serviços sustentáveis, como regra geral.

4.11.6. Os produtos devem observar os critérios de sustentabilidade ambiental decorrentes de sua
fabricação, nos termos da legislação de regência e suas eventuais alterações.

4.11.7. Maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia e outros recursos
naturais;

4.11.8. Reduzir o consumo e evitar desperdício de materiais;

4.11.9. Maior vida útil e menor custo de manutenção de bens e equipamentos e estímulo de serviços
sustentáveis;

4.11.10. Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;

4.11.11. Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; e

4.11.12. Considerar medidas para minimizar a geração de resíduos e rejeitos decorrentes das aquisições
e prever sua destinação ambiental adequada (Coleta Seletiva adequada). 

5. Levantamento de Mercado

5.1 Analisando o mercado atual e fazendo um levantamento das possíveis opções existentes, a equipe de
planejamento da contratação visou elencar as alternativas possíveis de atendimento à demanda,  havendo as
seguintes linhas de ações;
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Alternativa Descrição Análise

1

Confecção 
própria, 

com produção 
pessoal

Para confecção ou elaboração dos produtos pelo órgão, essa
alternativa não seria a opção mais viável, por não se tratar de
atividade finalística do órgão, sendo neste caso necessário
a  aquisição da matéria  prima, e depois a contratação de pessoas
capazes de executar o serviço. Envolvendo nesta alternativa duas
contratações distintas, aquisição dos insumos e depois execução de
confecção dos materiais personalizados. Ficando o processo
suscetíveis a falhas e poderia causar demora na produção dos itens.

2
Compra de 
produtos 
prontos

Nesta  alternativa, o Ministério realizar a aquisição dos produtos já
prontos, por meio de processo licitatório, com as peculiaridades de
aquisição de produtos personalizados para atender a demanda.

5.1.1. A alternativa mais adequada será a compra pronta, devido haver soluções mercadológicas disponíveis,
consolidada e amplamente utilizada para venda de produtos por atacado ou varejo, sendo a quantidade de
fornecedores em potencial suficientes para participar do processo de seleção do fornecedor para oferecer os
produtos, não sendo um mercado restritivo. Escolhendo essa alternativa, agora vamos analisar como o
mercado poderá atender a demanda.

5.1.2. Foram consideradas contratações similares s, com o objetivo de melhor atender às necessidades da
Administração. Considerando a alternativa de compra pronta para atender à demanda apresentada, esta
equipe buscou comparar os objetos de contratações similares em diferentes órgãos (por outras UASG's) e
entidades públicas, bem como em organizações privadas. No levantamento de mercado, realizado por meio do
Portal de Compras do Governo Federal (Compras. gov.br), acessado em 30 de junho de 2025, no seguinte
endereço: https://contratos.comprasnet.gov.br /transparencia, onde pode se observar que o objeto desta
contratação é comum, sendo realizada através de pregões eletrônicos, como exemplificado abaixo:

5.1.2.1. Consultas realizadas: 

UASG / ÓRGÃO LICITAÇÃO
ETP 

DIGITAL
ITENS

PERIODO 
DE 

VIGÊNCIA

PERMITE 
ADESÃO 

ARP
52131 Comando 

da Marinha/ 
764003 - DPM 

IRP aberta 
764003- 00003

/2025

Não 
localizado

boné, caneta, 
moeda 

e panóplia
IRP aberta IRP aberta

97428 EDF - 
PMDF

IRP aberta 
926016- 00017

/2025

Não 
localizado

caneta, moeda, 
pasta e sacola

IRP aberta IRP aberta

714000 - 
Gabinete do 
Ministro da 

Marinha

90030/2025 
Dispensa

Id do PNCP; 
00394502002864-

1-000029/2025

Não 
localizado 

no site 
Compras.

gov
Licitação 

encontrada 
no PNCP

moeda
Processo 
ainda em 

andamento.

Não é 
Sistema de 
Registro de 

Preços

160548 - 
Comando de 
Operações 
Terrestres - 

COTER

Pregão 
Eletrônico 90007

/2024

Id do PNCP: 
00394452000103-

1-023354/2024

ETP 83/202

Pasta, caneta 
esferográfica, 

moeda, 
panóplia, placa 
homenagem, 

Processo 
ainda em 

andamento. 
Abertura da 
sessão 14
/07/2025

Não será 
admitida 
adesão

Não 
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389099 - 
Conselho Reg. 

de Engenharia e 
Agronomia - 
CREA - RO

Pregão 
Eletrônico 90003

/2025

Id do PNCP:
04920948000116-

1-000012/2025

localizado 
no site 

Compras.
gov

Licitação 
encontrada 

no PNCP

Bóton, Boné e 
caderno de 
anotações

24/03/2025 
a 24/03
/2026

Não é 
Sistema de 
Registro de 

Preços

110404 - 
Ministério da 

Defesa - DEADI

Pregão 
Eletrônico 90045

/2024

Id do PNCP:
03277610000125-

1-000638/2024

ETP 1/2025 vários itens

Contratos 
com 

vigência de 
30 dias

Não é 
Sistema de 
Registro de 

Preços

926655 - 
Conselho 

Federal de 
Odontologia - 

CFO

Pregão 
Eletrônico 90006

/2024 (SPR)

Id da 
Contratação:

61919643000209-
1-000019/2024

Não 
localizado 

no site 
Compras.

gov
Licitação 

encontrada 
no PNCP

caneta, 
caderneta, pasta 

e bóton

19/12/2024 
a 19/12
/2025

Permite 
adesão, 

necessário 
verificar a 

vantajosidade 
pela 

Pesquisa de 
preço.

393018 - 
Superintendência 

Regional do 
DNIT - ES

Pregão 90346
/2024 (SRP)

Id da 
Contratação:

04892707000100-
1-000796/2024

ETP 13
/2024

Boné, bóton e 
placa de 

homenagem

30/10/2024 
a 30/10
/2025

Permite 
adesão, 

necessário 
verificar a 

vantajosidade 
pela 

Pesquisa de 
preço e 

anuência do 
fornecedor, 
devido não 

haver 
demanda 
para DF.

110402 - EMFA 
Escola Superior 
de Guerra / RJ

Pregão 
Eletrônico 90057
/2024 (SRP)

Id da 
Contratação: 

ETP 56
/2024

Boné, Caneta, 
Moeda, 
Panóplia 
e Sacola.

30/07/2024 
a 30/07
/2025

Não será 
admitida 
adesão

5.1.3. Restou dentre as possíveis soluções e possibilidades de aquisição dos itens demandados as seguintes:

1ª 
Solução

Aquisição por meio de Contratação Direta, conforme art. 72 e Inc II do Art 75, da
Lei 14.33/2021 Dispensa de Licitação. Essa modalidade tem a forma Eletrônica
tendo vantagem na tramitação do processo sendo mais ágil em relação as
outras opções, custo reduzido para operacionalizar a contratação. Embora haja
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óbices sobre a redução de publicidade e consequentemente menor
competividade, porém o valor ultrapassa o máximo anual permitido. Não sendo
uma solução vantajosa para administração neste momento.

2ª 
Solução

Realização da contratação buscando participar de um Sistema de Registro de
Preço – SRP, como unidade gestora participante – A grande vantagem nesta
solução será o menor prazo para aquisição e custo reduzidos, assim facilitando
a realização da compra em menos tempo, mas devido os produtos serem
específicos para atender as demandas dos setores da AC/MD. Trata-se de
material personalizado, não podendo haver diferenças nos itens para
personalização, não seria a melhor solução para aplicar.

Foram localizadas 2 IRP's abertas para participação. Mas haverá divergências
nas personalizações (artes) podendo causar inviabilidade para os licitantes, e
não serão todos os itens contemplados nestas participações. Não sendo viável
participar das IRP's conforme documento em anexo, apêndice II deste artefato.

3ª 
Solução

Realização da contratação por meio da adesão a Atas de Registro de Preço
como Unidade Não Participante - Embora sejam reduzidos o prazo e custo, pela
especificidade dos itens, nenhum órgão suprirá a demanda, como o objeto é
específico, não se encontra todos os itens demandados, sendo somente alguns
que seriam atendidos. Conforme realizada pesquisas foram encontradas poucas
Atas vigentes que permitem adesões. Documento em anexo, apêndice III deste
artefato. Não sendo considerada uma solução benéfica e viável para atender a
demanda do Ministério da Defesa.

4ª 
Solução

Realização de processo licitatório para suprir a demanda do órgão – Embora o
prazo processual seja maior, há possibilidade de menor custo para aquisição
global, nesta modalidade as especificidades dos objetos podem ser
padronizadas mais facilmente e definidos com o Termo de Referência e demais
documentos.

5.2.2 A equipe de planejamento da contratação considera a 4ª Solução como a mais eficaz e eficiente para
atendimento específico da demanda, adicionalmente, a vantagem da celeridade e economicidade processual
proporcionadas, o que torna mais vantajoso técnica e economicamente a administração pública, bem como
mais célere, se o processo for executado mediante processo licitatório do próprio Ministério da Defesa - MD.

5.3  Não há necessidade da realização de consulta, audiência pública ou diálogo transparente com potenciais
contratadas, para coleta de contribuições tendo em vista que a presente aquisição se trata de um material comum, de
acordo com o parágrafo único do art. 1º, da Lei 10.520/2002, e os quantitativos a serem adquiridos são
disponibilizados facilmente no mercado.

5.3.1  Ademais, após o levantamento do mercado de que trata a alínea anterior, a quantidade de fornecedores
em potencial não foi considerada restrita. Em virtude do exposto, não foi julgado como necessária a retificação
da especificação técnica dos itens que se pretende adquirir, uma vez que todos os requisitos descritos são
indispensáveis para o atendimento da demanda.

5.4  Trata-se de compra dos materiais por meio da modalidade pregão. Não sendo necessário aplicar o caso de
possibilidade de locação de bens ou do acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada opção para
escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se arranjos inovadores em sede de economia circular, tendo em
vista que se trata de aquisição de material comum; e

5.5. Não é possível considerar outras opções logísticas menos onerosas à administração, tais como chamamentos
públicos de doação e permutas, tendo em vista o objeto ser aquisição de material comum, ou seja, trata-se de objeto
e quantitativos a serem adquiridos que são disponibilizados facilmente no mercado.

5.5.1. Não caberá a doação dos produtos devido a peculiaridade da personalização dos produtos, por trata-se
materiais personalizados que são ofertados e distribuídos em cerimônias deste Ministério.
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6. Descrição da solução como um todo

6.1. O fornecimento será efetuado de acordo com o prazo estipulado no Termo de Referência e deverá ser entregue,
rigorosamente, dentro das especificações estabelecida no Edital e seus anexos.

6.2. Para o presente objeto em tela, não haverá a necessidade de manutenção e assistência técnica.

6.3. Qualificação técnica

6.3.1. Haverá necessidade de apresentação de atestado de capacidade técnica para alguns itens. Conforme
§2º do art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021 “será admitida a exigência de atestados com quantidades mínimas de
até 50% (cinquenta por cento) das parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e
de locais específicos relativas aos atestados”. Além disso, registre-se que só é possível a exigência de atestado
quanto às parcelas de maior relevância, entendidas essas como as que possuem valor individual igual ou
superior a 4% do valor total estimado da contratação (art. 67, §1º).

6.3.1.1. Sendo essa exigência estritamente necessária para escolha de uma licitante que tenha
capacidade comprovada de fornecimento dos produtos. Ressalta-se que essa é uma forma da
administração pública garantir um respaldo em contratar com licitante que tenha . 

6.3.1.2. Serão solicitado atestados para os itens:

Item Descrição/ Especificação
Atestado de 

30%

2

Placa de aço com gravação de texto em baixo relevo
medindo 15x21 cm, formato horizontal, com fixação de
brasão institucional colorido em formato circular com 5 cm
de diâmetro em metal no canto superior direito, com estojo
em madeira revestido externamente e internamente em
veludo na cor preta compatível com a placa e fecho dourado.

30 unidades

6

Lâmina ágata com aproximadamente 18cm de diâmetro e
6mm de espessura, bordas pintadas na cor ouro velho, 01
(um) brasão da República em metal, design 3D recortado
5mm de espessura, na cor bronze envelhecido ou ouro
envelhecido, medida total aproximadamente 10x9cm com a
inscrição "Ministério da Defesa" separado, com estojo
medindo 22,5x22,5x4cm (externo), peça móvel com
ganchos (21x21cm) com4 ganchos para segurar a pedra,
elástico na tampa para segurar os suportes, revestimento
externo em jersey preto e interno com veludo preto,
acompanhada suporte em MDF e plaquinha em metal preto
(7,5x2cm), bordas douradas, dizeres e símbolo gravados
em dourado.

13 unidades

9

Moeda medindo 6,0 cm de diâmetro, frente e verso 2D,
confeccionada em metal, fundido em liga de zamac, com cor
dourado,  alto relevo polido, baixo relevo pigmentado, no
anverso com a identidade visual do Programa Calha Norte,
verso com a logomarca do Ministério da Defesa.
Acondicionado em saco de veludo preto.

60 unidades

10

Kit moeda do Ministério da Defesa, composto de: Moeda de
metal em formato de escudo circular, em prata brilhante,
com 50 (cinquenta) milímetros de diâmetro por 4 (quatro)
milímetros de espessura; o anverso carregado com a
logomarca do Ministério da Defesa em 2D, o verso
carregado com o desenho de 01 (m) caça, 01 (um) Carro de
combate blindado e 01 (um) porta helicóptero, com a
subscrição MINISTÉRIO DA DEFESA em, na parte superior

180 unidades
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e BRASIL na parte inferior, sendo todos os desenhos em 3D
e inscrições em caixa alta, acondicionado em estojo de
veludo na cor preta.

14
Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 20,5
cm x 14,5 cm x 1 cm (altura x comprimento x espessura),
com placa em aço medindo 10 cm x 4 cm e estojo.

75 unidades

17

Caneta esferográfica com esfera em aço, tamanho 14,2 cm,
corpo preto, tampa cromada e detalhe dourado. Estojo:
plástico para uma caneta com revestimento de couro
sintético, na cor preta, com parte interna com espuma e fita
de cetim, uma linha prateada na parte externa, medindo180
x 56 x 30 mm. (Referência: marca CROWN, modelo Regent,
ou superior)

90 unidades

33

Prato em aço inox com 23 cm de diâmetro, com estojo
medindo 26x26x4cm (externo), berço com rebaixo de 16,5
cm de diâmetro e 1,5cm de profundidade (para encaixe do
fundo do prato), elástico na tampa para segurar os suportes,
revestimento em jersey preto e interno com veludo preto,
acompanha suporte em MDF e plaquinha em metal prata ou
dourada (9x3cm), sem gravação

13 unidades

34

Jogo de Xadrez em pedra Sodalita, acondicionada em
estojo acolchoado revestido em veludo na cor preta,
medindo aproximadamente 25 cm de largura e 25 cm de
comprimento.

13 unidades

35

Troféu em acrílico cristal medindo 12,9cm x 10,4cm,
espessura de 1cm com sobreposição de placa em aço inox
medindo 10,4cm x 9,5cm, base de acrílico cristal medindo
14,5cm x 8,7cm, 1cm de espessura, aplicação de 02
suportes fenda em aço para dar sustentação ao troféu e
aplicação de plaqueta em aço medindo 9,3cm x 2cm com
apoio de acrílico cristal medindo 10cm x 2,5cm, 3mm de
espessura.

45 unidades

Da exigência de amostra:

6.4. Após   a fase de habilitação, a licitante habilitada deverá encaminhar as amostras solicitadas para que sejam
verificados as especificações do item. Cabe ressaltar que todos os custos de  remessa correrão por conta do
fornecedor e que tal amostra poderá, desde que aceita pela administração e exatamente como as especificações
definidas neste artefato, ser contabilizada como parte do objeto licitado.

6.4.1. A empresa  já habilitada, que não atender aos requisitos previstos na amostra,  conforme especificações
que serão previstas no TR será desclassificada.

6.4.2. Serão exigidas amostras dos seguintes itens;

Item Descrição/ Especificação

1
Estojo, medindo 28 cm x 28 cm x 4,0 cm (altura x largura x espessura), confeccionado em madeira, revestido externamente
e internamente em veludo na cor preta, com bolso para acomodar suporte e altura compatível com pedra tipo ágata
medindo 25 cm de diâmetro x 0,7 cm de espessura.

2 Placa de aço com gravação de texto em baixo relevo medindo 15x21 cm, formato horizontal, com fixação de brasão
institucional colorido em formato circular com 5 cm de diâmetro em metal no canto superior direito, com estojo em madeira
revestido externamente e internamente em veludo na cor preta compatível com a placa e fecho dourado.
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3
Sacola Institucional personalizada, com a identidade visual do EMCFA - Ministério da Defesa, em papel offset; gramatura:
220 g/m; cor: branco (externo e interno); impressão: 4/0; cordão: ilhós branco; medidas da sacola: 325 mm largura x 345
mm comprimento x 120 mm lateral; plastificação: brilhosa externa; características adicionais: brasão república e inscrição
Ministério da Defesa / Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas.

4
Sacola institucional com a identidade visual do Ministério da Defesa, em papel offset; gramatura: 180 g/m; cor: branco
(externo e interno); impressão: 4/0; cordão: ilhós branco; medidas sacola: 220 mm largura x 320 mm comprimento x 100
mm lateral.

5
Lâmina de Pedra Ágata, medindo 25 cm de diâmetro x 0,7 cm de espessura com peso aproximado de 600 gramas
contendo brasão do EMCFA colorido e resinado fixado na parte superior da pedra com 5cm de diâmetro.

6

Lâmina ágata com aproximadamente 18cm de diâmetro e 6mm de espessura, bordas pintadas na cor ouro velho, 01 (um)
brasão da República em metal, design 3D recortado 5mm de espessura, na cor bronze envelhecido ou ouro envelhecido,
medida total aproximadamente 10x9cm com a inscrição "Ministério da Defesa" separado, com estojo medindo 22,5x22,
5x4cm (externo), peça móvel com ganchos (21x21cm) com4 ganchos para segurar a pedra, elástico na tampa para segurar
os suportes, revestimento externo em jersey preto e interno com veludo preto, acompanhada suporte em MDF e plaquinha
em metal preto
(7,5x2cm), bordas douradas, dizeres e símbolo gravados em dourado.

7
Moeda estilo challenge coin do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas confeccionada em liga de níquel e
bronze, modelo 3D, dimensões de 50 (cinquenta) milímetros de diâmetro e 3,5 (três e meio) milímetros de espessura.
Acabamento em cores 4/4 e banho de brilho. Design conforme portaria GM-MD N° 2.279, DE 20 DE MAIO DE 2021,
composta pelo brasão do Estado-maior Conjunto das Forças Armadas no anverso e, no verso, pelo brasão do Ministério da
Defesa

8
Moeda em metal bronze dourada, polida, alto e baixo relevo, decoupe com 5,0cm de diâmetro e 3,5mm espessura, frente e
verso; pintura colorida com um lado em 3d, acondicionada em estojo de veludo preto com berço recortado em acrílico no
formato da moeda.

9
Moeda medindo 6,0 cm de diâmetro, frente e verso 2D, confeccionada em metal, fundido em liga de zamac, com cor
dourado, alto relevo polido, baixo relevo pigmentado, no anverso com a identidade visual do Programa Calha Norte, verso
com a logomarca do Ministério da Defesa. Acondicionado em saco de veludo preto.

10 Kit moeda do Ministério da Defesa, composto de: Moeda de metal em formato de escudo circular, em prata brilhante, com
50 (cinquenta) milímetros de diâmetro por 4 (quatro) milímetros de espessura; o anverso carregado com a logomarca do
Ministério da Defesa em 2D, o verso carregado com o desenho de 01 (m) caça, 01 (um) Carro de combate blindado e 01
(um) porta helicóptero, com a subscrição MINISTÉRIO DA DEFESA em, na parte superior e BRASIL na parte inferior,
sendo todos os desenhos em 3D e inscrições em caixa alta, acondicionado em estojo de veludo na cor preta.

11 Panóplia em madeira medindo 24 (vinte e quatro) centímetros de altura por 17 (dezessete) centímetros de largura e 2 (dois)
centímetros de profundidade. Panóplia deve conter brasão do EMCFA em latão a cores em diâmetro de 13 (treze)
centímetros. Acompanha plaqueta dourada em latão (12cm largura por 5cm altura) e estojo em veludo ou linho na cor preta.

12 Panóplia em acrílico medindo 20 (vinte) centímetros de altura por 15 (quinze) centímetros de largura e 4 (quatro)
centímetros de profundidade. Panóplia deve conter brasão do EMCFA em fundição (3D) nas medidas largura 12 (doze)
centímetros, altura de 10 (dez) centímetros e profundidade de 2 (dois) centímetros. Acompanha plaqueta em latão (7cm
largura por 5cm altura) e estojo em veludo ou linho na cor preta.

13 Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 24,0 cm x 17 cm x 1 cm (altura x comprimento x espessura), com
placa em aço medindo 12 cm x 7 cm e estojo.

Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente 20,5 cm x 14,5 cm x 1 cm (altura x comprimento x espessura), com



11 de 26

14 placa em aço medindo 10 cm x 4 cm e estojo.

16 Caneta, material plástico, cor cinza claro, medindo 14,0 cm, com a inscrição do Ministério da Defesa em gravação a laser,
cor da tinta azul acondicionada em embalagem própria.

17 Caneta esferográfica com esfera em aço, tamanho 14,2 cm, corpo preto, tampa cromada e detalhe dourado. Estojo:
plástico para uma caneta com revestimento de couro sintético, na cor preta, com parte interna com espuma e fita de cetim,
uma linha prateada na parte externa, medindo180 x 56 x 30 mm. (Referência: marca CROWN, modelo Regent, ou superior)

18 Pasta tipo despacho, A4, costurado, cantoneiras em metal, bolsa interna, dimensões 32cm x 24cm, com inscrição baixo
relevo do símbolo do MD.

19
Pasta executiva tipo convenção com zíper, medindo 36cm x 25cm x 6cm, em courvin tipo almofadado, na frente inscrição
da logomarca do Ministério da Defesa em baixo relevo, no verso: 2 compartimentos para arquivar documentos, sendo um
com zíper, bolsos para cartão de visita, bolsa interna para calculadora ou celular, bolso interno com visor para identificação,
porta caneta, no anverso: compartimento para bloco com 50 folhas pautadas, tamanho A4, atrás: bolso externo tamanho
A4.

20
Moleskine (Caderneta de anotações). Agenda no formato 10cm x 9cm fechado, capa em papelão panamá revestida, com
aplicação de verniz localizado e elástico preto. Miolo impresso 1 /81 cor no papel polem 80g, contendo 100 páginas
dobradas e costuradas.

21
Caderneta de anotações (tipo Moleskine), formato 10cm x 7cm fechado, capa em papelão panamá revestida, com
aplicação de verniz localizado e elástico preto. Miolo impresso 1/81 cor no papel pólen 80g, com pauta, contendo 80
páginas dobradas e costuradas

22
Boné em tecido de brim azul escuro, tamanho único (regulável), com a expressão “Ministério da Defesa” bordada na lateral
direita do Boné com +/- 10 mm de altura e com uma faixa na cor amarela na borda da pala do boné.

23
Bóton do Ministério da Defesa em material metálico, três faixas resinadas nas cores verde, branca e azul, sobrepostas pelo
Brasão da República dourada, medindo 17 mm x 20 mm, com formato de escudo espanhol.

24
Caixa em bambu para vinho com 4 acessórios, medindo 36x11x12cm, com gravação a laser na tampa. Acompanha vinho
Casa Valduga Arte na tampa. Acompanha vinho Casa Valduga Arte Cabernet Sauvignon e Merlot 750ml.

25
Caixa em madeira, medindo 22x18,5x7cm (CxLxA), com fecho e dobradiças metálicas, uma divisão interna, acabamento
em coloração, gravação divisão interna, acabamento em coloração, gravação à laser na tampa imagem do brasão da
República e a inscrição "Ministério da Defesa" abaixo do brasão. Acompanha 01 (um) café Gourmet de 250g e 01 (uma)
cachaça 140ml.

26 Caixa em Papelão ondulado triplex de, no mínimo, 700 g/m², impressão: na cor preta, informado no modelo. Caixa
desmontada (folha): aproximadamente 67,4cm de comprimento x 63,2cm de largura; Caixa montada (medidas internas):
35,2cm de largura x 24,7cm de comprimento x 10cm de altura.

27 em madeira com suporte, trabalhada em Marchetaria, no formato de uma esfera perfeita, medindo 12,7 cm deEsfera 
diâmetro, com suporte de 4 cm, compreendendo uma circunferência total de aproximadamente 40 cm.

28 Cubo em cristal 100% translúcida, sem coloração ou ranhuras, medindo 8x5x5cm (CxLxA), gravações internas à laser 2D
ou 3D, na parte superior logomarca do MINISTÉRIO DA DEFESA, na parte inferior a logomarca do Comando da
MARINHA, do EXÉRCITO e da AERONÁUTICA, com base em acrílico, estojo e berço em camurça.

29 Porta bloco, costurado, bolsa interna, visor de identificação, dimensões 24cm x 16cm, com inscrição relevo da logomarca
do Ministério da Defesa.

30 Kit executivo em couro soft para escritório contendo risque e rabisque medindo 25,5 x 31,5cm, bloco de anotações medindo
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17,5 x 23,5cm, porta caneta medindo 7,5x11,5cm e porta clipes medindo 5 x 7,5cm. Acondicionado em estojo kraft com
berço camurçado e fechamento com elástico roliço na diagonal com placa em couro na tampa, gravado em baixo relevo
nas 4 peças e na caixa.

31 Papel reciclado artesanal, na cor branco gelo, medindo 50c cm x 70 cm.

32 Palha da Costa, material 100% natural, medindo em torno de 60cm

33

Prato em aço inox com 23 cm de diâmetro, com estojo medindo 26x26x4cm (externo), berço com rebaixo de 16,5cm de
diâmetro e 1,5cm de profundidade (para encaixe do fundo do prato), elástico na tampa para segurar os suportes,
revestimento em jersey preto e interno com veludo preto, acompanha suporte em MDF e plaquinha em metal prata ou
dourada (9x3cm), sem gravação.

34 Jogo de Xadrez em pedra Sodalita, acondicionada em estojo acolchoado revestido em veludo na cor preta, medindo
aproximadamente 25 cm de largura e 25 cm de comprimento.

35

Troféu em acrílico cristal medindo 12,9cm x 10,4cm, espessura de 1cm com sobreposição de placa em aço inox medindo
10,4cm x 9,5cm, base de acrílico cristal medindo 14,5cm x 8,7cm, 1cm de espessura, aplicação de 02 suportes fenda em
aço para dar sustentação ao troféu e aplicação de plaqueta em aço medindo 9,3cm x 2cm com apoio de acrílico cristal
medindo 10cm x 2,5cm, 3mm de espessura.

6.4.3. Não será exigido amostra para o item 15, por decisão do demandante, devendo o licitante seguir a
descrição fornecida no item e de acordo com o modelo da imagem. 

6.5. Da entrega dos materiais

6.5.1. Os materiais objeto da aquisição devem ser entregues no prazo de até 30 dias da notificação do
empenho ao fornecedor, em remessa única, no endereço indicado no Edital (Esplanada dos Ministérios, Bloco
O, Anexo I – Sala 044 – CEP 70052-900 – Brasília – DF).

6.5.2. Após a entrada dos materiais pelo Almoxarifado, será encaminhado os produtos aos setores
demandantes.

6.6. Marca de Referência

6.6.1. Utilização de marca de referência para facilitar a descrição do objeto ou como referência de qualidade,
deve esta ser seguida das expressões “ou equivalente”, “ou similar” e “ou de melhor qualidade”, devendo,
nesse caso, o produto ser aceito de fato e sem restrições pela Administração. Essa opção se aplicará aos itens
17 e 24. Onde a marca de referência foi utilizada apenas para melhorar a especificação do objeto.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. Em observância ao disposto do inciso III, do art. 40, da Lei nº 14.133/21, as quantidades a serem adquiridas são
justificadas em função do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa foi obtida mediante estimativa técnicas dos
setores solicitantes. As quantidades a serem adquiridas são justificadas em função do consumo e provável utilização.

7.2. O planejamento da aquisição levou em consideração o histórico de consumo/ aquisições do período de 2021 a
2024, e as previsões de eventos que ocorrerá durante o ano de 2025 e 2026, visando garantir o quantitativo
necessário para o atendimento dos eventos futuros do Ministério da Defesa.

 

Item Descrição/ Especificação
QTD. 
licitar 
2025

QTD. Adquirida 2021
QTD 

Adquirida 
2022

QTD 
Adquirida 

2023
QTD Adquirida 2024

1
Estojo, confeccionado em
madeira  50  0  0  0  0

2
Placa de aço com gravação de
texto   100  0  0  0  0
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3
Sacola Institucional
personalizada, com a
identidade visual do EMCFA -
Ministério da Defesa

 300 0  0  0  0 

4
Sacola institucional com a
identidade visual do Ministério
da Defesa

 1000  500  300  1100 200 

5
Lâmina de Pedra Ágata, 
medindo 25 cm de diâmetro

 50  0  0  0

 

Item fracassado no pregão

nº 90045/2024

6 Lâmina ágata com
aproximadamente 18cm de
diâmetro.

 45  0  45  0 15 

7
Moeda estilo challenge coin do
Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas 

 200  0  0  0  50

8
Moeda em metal bronze
dourada  50  0  0  0  0

9 Moeda medindo 6,0cm

 200

    Não houve aquisições nos anos anteriores, mas o DPCN 

apresentou as justificativas abaixo para a pretendida aquisição

10
Kit moeda do Ministério da
Defesa  600        

11 Panóplia em madeira medindo
24cm com brasão do EMCFA  100  0  0  0  20

12 Panóplia em acrílico medindo
20cm com brasão do EMCFA   100  0  0  0  40

13
Panóplia, em acrílico fumê,
medindo aproximadamente 24
cm  50

 50  0  50 50 

14
Panóplia, em acrílico fumê,
medindo aproximadamente
20,5 cm  250

 100  0  100  200

15
Panóplia em acrílico:
impresso   MINISTÉRIO DA
DEFESA

 15

 Não houve aquisições, mas ocorreu utilização de panóplias,

conforme justificativa abaixo. 

16 Caneta, material plástico  200  0 0  500 200

17
Caneta esferográfica com
esfera em aço  300

 600  0  100  200

18 Pasta tipo despacho, A4  30  0  0  0  0

19 Pasta executiva   50  0  0  0  0

20
Moleskine (Caderneta de
anotações).   100  1000  0  0  500

21
Caderneta de anotações (tipo
Moleskine)  300        

22 Boné   300  0  0  400  600

23 Bóton do Ministério da Defesa   150  0  0  300 300

24 Caixa em bambu para vinho  30  60  0  0  0

25 Caixa em madeira  30  0  0  0  0
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26
Caixa em Papelão ondulado
triplex   100       Item fracassado no pregão

nº 90045/2024

27 Esfera em madeira com suporte  30  0  0  0

 

Item fracassado no pregão

nº 90045/2024

28 Cubo em cristal   30  10  10  06  0

29 Porta bloco  300  0  0  300  0

30
Kit executivo em couro soft
para escritório

 15  0  0  50  0

31 Papel reciclado artesanal  40  0  0  50  0

32 Palha da Costa  1  0 0  0 
 Item fracassado no pregão

nº 90045/2024

33 Prato em aço inox  45  0  0  0  0

34
Jogo de Xadrez em pedra
Sodalita  45  0  0  0  0

35 Troféu em acrílico cristal  150    conforme item 9,  Justificativa apresentada abaixo do DPCN

Justificativa para os itens do CEMCFA:

Em complemento ao pedido de itens por número estimado neste estudo, participa-se a metodologia utilizada para
estimar as quantidades solicitadas relaciona-se diretamente com o histórico de atividades realizadas. 

Referente ao Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, o levantamento do quantitativo de itens concerne
proporcionalmente aos eventos, visitas e viagens de representação do Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças
Armadas ocorridos nos anos anteriores a este estudo de viabilidade para aquisição de materiais institucionais.

Fatores que se justificam pela necessidade de permutas protocolares de material institucional entre as autoridades
envolvidas e eventuais comitivas.  No ano de referência para este levantamento, o Chefe do Estado-Maior Conjunto
das Forças Armadas (CEMCFA) realizou mais de 20 reuniões bilaterais, com autoridades estrangeiras homólogas ou
superiores, em conformidade com o planejamento de viagens e missões designadas pela agenda de trabalho em
plano configurado do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, além disso, para o ano de 2025 o CEMCFA
participou diretamente de reuniões bilaterais na LAAD Defence e Security, maior feira de Defesa da América Latina
que acontece regularmente em território brasileiro. No ensejo de cada reunião bilateral, em reciprocidade, é de praxe
que se oferte algum institucional à autoridade de mais alta precedência da comitiva, que cumpra a função de indicar
hospitalidade e respeito. Desta forma, compreende-se que o quantitativo de 100 panóplias em base de madeira,
corresponde ao número necessário para atender ao pleito das programações de viagens e reuniões bilaterais, além
de manter um estoque mínimo e inicial destes itens para a cobertura destas demandas.

Aos demais membros das comitivas, participantes das reuniões bilaterais supracitadas, são ofertadas, moedas
institucionais, que representam as boas relações entre os envolvidos para permuta protocolar. Considerando uma
média de 4 a 5 autoridades nas comitivas, chega-se à estimativa da necessidade de 200 moedas em estilo “challenge
coins”.    As panóplias com base em acrílico encontram destinação em eventuais homenagens e reconhecimento a
personalidades civis e militares que mantenham relações de cooperação e bons serviços prestados com o Estado-
Maior Conjunto das Forças Armadas. Tais materiais são entregues a membros do Comitê de Chefes de Estado-Maior
das Forças Armadas; Chefes de Operações Conjuntas; Logística e Mobilização; Educação e Cultura; e Assuntos
Estratégicos em suas cerimônias de despedida e assunção ao cargo; autoridades reconhecidas por ocasião do
aniversário do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, comemorado em 25 de agosto; cerimônias relativas às
principais datas comemorativas das três Forças Armadas, a saber, Dia da Marinha (11 de junho) e Dia do Marinheiro
(13 de dezembro); Dia do Exército (19 de abril) e Dia do Soldado (25 de agosto); Aniversário de Santos-Dumont (20
de julho) e Dia do Aviador e da Força Aérea Brasileira (23 de outubro). Com base nas homenagens prestadas nos
últimos exercícios, estima-se que o número de 100 unidades atende tais expectativas. Nos últimos exercícios, base
para este levantamento quantitativo, o Chefe do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas, atendendo a convites
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oficiais e, eventualmente, representando o Ministro da Defesa, realizando viagens internacionais, a saber, para a
China, Japão, Colômbia, Estados Unidos da América, São Tomé e Príncipe e Singapura. Em cada uma das ocasiões
houve uma média de cinco a seis autoridades com quem o CEMCFA se reuniu representando o Ministro de Estado da
Defesa em diálogos bilaterais de fortalecimento de laços, debates para soluções conjuntas a questões comuns de
Defesa e outras agendas previamente estabelecidas, de interesse do EMCFA. Em todas as ocasiões, houve a oferta
de material institucional que representasse a cultura e as Forças Armadas de cada um dos países e verificou-se a
necessidade da reciprocidade, fator que é de suma importância para o registro colaborativo em contexto conciliador.
Assim, chega-se à sugestão da contratação do quantitativo de 50 lâminas de pedra ágata e 50 estojos compatíveis ao
transporte do item, que representam não só uma riqueza brasileira – por ser o nosso país o principal produtor mundial
deste mineral – mas também a Operação Ágata, uma das principais operações do EMCFA, que desde 2011 reforça a
segurança nas fronteiras do país, no apoio ao combate do crime transnacional, outro fator que também reforça a
necessidade de contratação foi o retorno de item fracassado pelo pregão nº 90045/2024.  

Referente as placas de aço com gravação em texto para o EMCFA, a quantidade estipulada de 100 unidades
representa um número compatível com os encontro contemplados pela agenda de trabalho do CEMCFA com
empresas de Defesa, que reúnem-se com este Estado-Maior Conjunto em busca de soluções inovadoras e parcerias
para a difusão das atividades relacionadas com as iniciativas e políticas defesa focadas nos interesses público-
privados, a título de exemplo cito algumas empresas: NavalGroup, EMGEPRON, HUGHES An EchoStar Company,
RTX, HISDESAT, LEONARDO; Firjan; Edge Group Brasil & LATAM; Sistemas Integrados de Alto Teor Tecnológico
(SIATT); CONDOR; EMBRAER; AEQ – Aerospace, Chemicals, Egineering; ABIMDE; MBD.A; BAE SYSTEMS; Axon
Enterprise, Inc.; ThyssenKrupp; MTU; rolls-royce, etc.

para os itens 9 e 35, solicitados pelo DPCN: 

Considerando a ausência de contratações anteriores dos objetos em pleito, no âmbito do Departamento do Programa
Calha Norte, se faz necessário pois nos anos de 2021, 2022 e 2023 o DPCN realizou viagens de vistoria onde foram
vistoriados respectivamente 240, 219 e 630 convênios nos diversos municípios da região de atuação do Programa,
nessas situações é de importância a utilização de material de divulgação institucional, para dar visibilidade a marca do
Calha Norte e tornar pública a atuação das diversas equipes de vistoria no local.

A ausência de histórico de contratação dos itens em pleito se justifica pelo fato de que tais materiais de representação
vinham sendo ofertados pelas Forças Armadas em eventos de vistorias nos Estados do Acre, Amapá, Amazonas,
Maranhão, Matogrosso, Matogrosso do Sul, Pará, Rondônia, Roraima e Tocantins e como vem aumentando a
demanda tornando insuficiente o apoio anteriormente recebido, além da necessidade premente de fortalecimento da
imagem institucional própria.

Justificativa par o item 15, solicitado pelo DESAS/ SEPESD;

Ano 2024 Utilizadas 4

As panóplias utilizadas foram conseguidas junto ao Departamento de Desporto Militar por
solicitação direta e utilizadas no Fórum de Saúde do Comitê Internacional de Medicina
Militar. Em fevereiro de 2025 foram utilizados 09 brindes, conseguidos junto ao Gabinete
da SEPESD, para o Encontro de Saúde e Fórum de Saúde do Comitê dos Países de
Língua Portuguesa (CPLP) em substituição a entrega de panóplias com referência ao
evento que foi realizado no Brasil.

Ano 2023 Utilizadas 5
As panóplias utilizadas foram conseguidas junto ao cerimonial do Gabinete do Ministro da
Defesa, por solicitação direta e utilizadas no Fórum de Saúde do Comitê Internacional de
Medicina Militar e no Fórum de Saúde da CPLP é confra

Ano 2022 Utilizadas 4
Conseguidas junto ao Departamento de Desporto Militar por solicitação direta e utilizadas
no Fórum de Saúde do Comitê Internacional de Medicina Militar.

Ano 2021 Utilizadas 0
A participação nos eventos internacionais fora virtual devido à impossibilidade de
comparecimento presencial por conta da epidemia mundial de COVID-10.
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8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 647.126,40

8.1. A estimativa do valor da aquisição, quantidades, especificações e valor máximo aceitável desta contratação são 
as constantes do quadro abaixo:

Item Descrição/ Especificação CATMAT
Demandante/

SETOR
UN QTD Valor Unitário Valor Total

1

Estojo, medindo 28 cm x 28 cm x 4,0 cm (altura x
largura x espessura), confeccionado em madeira,
revestido externamente e internamente em veludo na
cor preta, com bolso para acomodar suporte e altura
compatível com pedra tipo ágata medindo 25 cm de
diâmetro x 0,7 cm de espessura.

604863 EMCFA UND 50  R$  200,00  R$  10.000,00

2

Placa de aço com gravação de texto em baixo relevo
medindo 15x21 cm, formato horizontal, com fixação de
brasão institucional colorido em formato circular com 5
cm de diâmetro em metal no canto superior direito, com
estojo em madeira revestido externamente e
internamente em veludo na cor preta compatível com a
placa e fecho dourado.

304576 EMCFA UND 100  R$  320,00  R$  32.000,00

3

Sacola Institucional personalizada, com a identidade
visual do EMCFA - Ministério da Defesa, em papel
offset; gramatura: 220 g/m; cor: branco (externo e
interno); impressão: 4/0; cordão: ilhós branco; medidas
da sacola: 325 mm largura x 345 mm comprimento x
120 mm lateral; plastificação: brilhosa externa;
características adicionais: brasão república e inscrição
Ministério da Defesa / Estado-Maior Conjunto das
Forças Armadas.

444900 EMCFA/ APAC UND 300  R$    30,00  R$    9.000,00

4

Sacola institucional com a identidade visual do
Ministério da Defesa, em papel offset; gramatura: 180 g
/m; cor: branco (externo e interno); impressão: 4/0;
cordão: ilhós branco; medidas sacola: 220 mm largura x
320 mm comprimento x 100 mm lateral.

440919 ASCER UND 1000  R$    15,00  R$  15.000,00

5

Lâmina de Pedra Ágata, medindo 25 cm de diâmetro x
0,7 cm de espessura com peso aproximado de 600
gramas contendo brasão do EMCFA colorido e resinado
fixado na parte superior da pedra com 5cm de diâmetro.

609316 EMCFA UND 50  R$  310,00  R$  15.500,00

6

Lâmina ágata com aproximadamente 18cm de diâmetro
e 6mm de espessura, bordas pintadas na cor ouro
velho, 01 (um) brasão da República em metal, design
3D recortado 5mm de espessura, na cor bronze
envelhecido ou ouro envelhecido, medida total
aproximadamente 10x9cm com a inscrição "Ministério
da Defesa" separado, com estojo medindo 22,5x22,
5x4cm (externo), peça móvel com ganchos (21x21cm)
com4 ganchos para segurar a pedra, elástico na tampa
para segurar os suportes, revestimento externo em
jersey preto e interno com veludo preto, acompanhada
suporte em MDF e plaquinha em metal preto
(7,5x2cm), bordas douradas, dizeres e símbolo
gravados em dourado.

225089 ASCER UND 45  R$  975,00  R$  43.875,00

7

Moeda estilo challenge coin do Chefe do Estado-Maior
Conjunto das Forças Armadas confeccionada em liga
de níquel e bronze, modelo 3D, dimensões de 50
(cinquenta) milímetros de diâmetro e 3,5 (três e meio)
milímetros de espessura. Acabamento em cores 4/4 e
banho de brilho. Design conforme portaria GM-MD N°
2.279, DE 20 DE MAIO DE 2021, composta pelo brasão

602859 EMCFA UND 200  R$    70,00  R$  14.000,00
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do Estado-maior Conjunto das Forças Armadas no
anverso e, no verso, pelo brasão do Ministério da
Defesa

8

Moeda em metal bronze dourada, polida, alto e baixo
relevo, decoupe com 5,0cm de diâmetro e 3,5mm
espessura, frente e verso; pintura colorida com um lado
em 3d, acondicionada em estojo de veludo preto com
berço recortado em acrílico no formato da moeda

602859 EMCFA/ SCPE UND 50  R$  125,00  R$    6.250,00

9

Moeda medindo 6,0 cm de diâmetro, frente e verso 2D,
confeccionada em metal, fundido em liga de zamac,
com cor dourado,  alto relevo polido, baixo relevo
pigmentado, no anverso com a identidade visual do
Programa Calha Norte, verso com a logomarca do
Ministério da Defesa. Acondicionado em saco de veludo
preto.

618331 SG/ DPCN UND 200  R$  200,00  R$  40.000,00

10

Kit moeda do Ministério da Defesa, composto de:
Moeda de metal em formato de escudo circular, em
prata brilhante, com 50 (cinquenta) milímetros de
diâmetro por 4 (quatro) milímetros de espessura; o
anverso carregado com a logomarca do Ministério da
Defesa em 2D, o verso carregado com o desenho de 01
(m) caça, 01 (um) Carro de combate blindado e 01 (um)
porta helicóptero, com a subscrição MINISTÉRIO DA
DEFESA em, na parte superior e BRASIL na parte
inferior, sendo todos os desenhos em 3D e inscrições
em caixa alta, acondicionado em estojo de veludo na
cor preta.

603194 ASCER UND 600  R$  132,00  R$  79.200,00

11

Panóplia em madeira medindo 24 (vinte e quatro)
centímetros de altura por 17 (dezessete) centímetros de
largura e 2 (dois) centímetros de profundidade.
Panóplia deve conter brasão do EMCFA em latão a
cores em diâmetro de 13 (treze) centímetros.
Acompanha plaqueta dourada em latão (12cm largura
por 5cm altura) e estojo em veludo ou linho na cor preta.

389300 EMCFA UND 100  R$  250,00  R$  25.000,00

12

Panóplia em acrílico medindo 20 (vinte) centímetros de
altura por 15 (quinze) centímetros de largura e 4
(quatro) centímetros de profundidade. Panóplia deve
conter brasão do EMCFA em fundição (3D) nas
medidas largura 12 (doze) centímetros, altura de 10
(dez) centímetros e profundidade de 2 (dois)
centímetros. Acompanha plaqueta em latão (7cm
largura por 5cm altura) e estojo em veludo ou linho na
cor preta.

293096 EMCFA UND 100  R$  250,00  R$  25.000,00

13

Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente
24,0 cm x 17 cm x 1 cm (altura x comprimento x
espessura), com placa em aço medindo 12 cm x 7 cm e
estojo.

472756 ASCER UND 50  R$  495,00  R$  24.750,00

14

Panóplia, em acrílico fumê, medindo aproximadamente
20,5 cm x 14,5 cm x 1 cm (altura x comprimento x
espessura), com placa em aço medindo 10 cm x 4 cm e
estojo.

472756 ASCER UND 250  R$  132,00  R$  33.000,00

15

Panóplia em acrílico: - Estojo com as dimensões de 
21,0 cm X 15,5 cm X 3,3 cm forrado com veludo na cor 
preta, com fecho tipo de pressão, com fenda em seu 
interior para abrigar a panóplia de acrílico, com a tampa 
forrada com cetim branco na parte interior. - Panóplia 
de Acrílico transparente de cor marrom, em formato de 
poliedro com as seguintes dimensões: - Base inferior: 
11,7 cm X 14,8 cm X 0,5 cm; - Diagonal do final da 
base para a base superior de 0,5 cm; - Base superior: 
11,4 cm X 14,4 cm; - Impresso na parte superior da 
panóplia de acrílico o Brasão da República em alto 
relevo em cor branca, nas dimensões de 4,5 cm X 4,4 
cm.

472756 SG/ DESAS UND 15  R$  295,00  R$    4.425,00
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- Impresso, abaixo do Brasão da República, em alto 
relevo branco, as palavras MINISTÉRIO DA, em caixa 
alta, em fonte Bahnschift Semi Light Condensed, de 0,5 
cm de altura; - Impresso, abaixo de "ministério da", em 
alto relevo branco, a palavra
DEFESA, em caixa alta, em fonte Arial Black de 1,2 cm 
de altura. - Fornecimento de placa em aço medindo 
10,0 cm x 4,0 cm para gravação.

16

Caneta, material plástico, cor cinza claro, medindo 14,0
cm, com a inscrição do Ministério da Defesa em
gravação a laser, cor da tinta azul acondicionada em
embalagem própria.

461461 ASCER UND 200  R$      5,00  R$    1.000,00

17

Caneta esferográfica com esfera em aço, tamanho 14,2
cm, corpo preto, tampa cromada e detalhe dourado.
Estojo: plástico para uma caneta com revestimento de
couro sintético, na cor preta, com parte interna com
espuma e fita de cetim, uma linha prateada na parte
externa, medindo180 x 56 x 30 mm. (Referência: marca
CROWN, modelo Regent, ou superior)

440753 ASCER UND 300  R$  212,66  R$  63.798,00

18
Pasta tipo despacho, A4, costurado, cantoneiras em
metal, bolsa interna, dimensões 32cm x 24cm, com
inscrição baixo relevo do símbolo do MD.

477894 ASCER UND 30  R$  120,00  R$    3.600,00

19

Pasta executiva tipo convenção com zíper, medindo
36cm x 25cm x 6cm, em courvin tipo almofadado, na
frente inscrição da logomarca do Ministério da Defesa
em baixo relevo, no verso: 2 compartimentos para
arquivar documentos, sendo um com zíper, bolsos para
cartão de visita, bolsa interna para calculadora ou
celular, bolso interno com visor para identificação, porta
caneta, no anverso: compartimento para bloco com 50
folhas pautadas, tamanho A4, atrás: bolso externo
tamanho A4.

477894 ASCER UND 50  R$  120,00  R$    6.000,00

20

Moleskine (Caderneta de anotações). Agenda no
formato 10cm x 9cm fechado, capa em papelão
panamá revestida, com aplicação de verniz localizado e
elástico preto. Miolo impresso 1 /81 cor no papel polem
80g, contendo 100 páginas dobradas e costuradas.

421561 ASCER UND 100  R$    30,00  R$    3.000,00

21

Caderneta de anotações (tipo Moleskine), formato 10cm
x 7cm fechado, capa em papelão panamá revestida,
com aplicação de verniz localizado e elástico preto.
Miolo impresso 1/81 cor no papel pólen 80g, com pauta,
contendo 80 páginas dobradas e costuradas

241130 ASCER UND 300  R$    25,00  R$    7.500,00

22

Boné em tecido de brim azul escuro, tamanho único
(regulável), com a expressão “Ministério da Defesa”
bordada na lateral direita do Boné com +/- 10 mm de
altura e com uma faixa na cor amarela na borda da pala
do boné.

444555 ASCER UND 300  R$    26,50  R$    7.950,00

23

Bóton do Ministério da Defesa em material metálico,
três faixas resinadas nas cores verde, branca e azul,
sobrepostas pelo Brasão da República dourada,
medindo 17 mm x 20 mm, com formato de escudo
espanhol.

467012 ASCER UND 150  R$    35,00  R$    5.250,00

24

Caixa em bambu para vinho com 4 acessórios, medindo
36x11x12cm, com gravação a laser na tampa.
Acompanha vinho Casa Valduga Arte na tampa.
Acompanha vinho Casa Valduga Arte Cabernet
Sauvignon e Merlot 750ml.

444462 ASCER UND 30  R$  603,20  R$  18.096,00

25

Caixa em madeira, medindo 22x18,5x7cm (CxLxA),
com fecho e dobradiças metálicas, uma divisão interna,
acabamento em coloração, gravação divisão interna,
acabamento em coloração, gravação à laser na tampa
imagem do brasão da República e a inscrição

444462 ASCER UND 30  R$  462,00  R$  13.860,00
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"Ministério da Defesa" abaixo do brasão. Acompanha
01 (um) café Gourmet de 250g e 01 (uma) cachaça
140ml.

26

Caixa em Papelão ondulado triplex de, no mínimo, 700 g
/m², impressão: na cor preta, informado no modelo.
Caixa desmontada (folha): aproximadamente 67,4cm de
comprimento x 63,2cm de largura; Caixa montada
(medidas internas): 35,2cm de largura x 24,7cm de
comprimento x 10cm de altura.

479832 ASCER UND 100  R$    27,24  R$    2.724,00

27

em madeira com suporte, trabalhada emEsfera 
Marchetaria, no formato de uma esfera perfeita,
medindo 12,7 cm de diâmetro, com suporte de  4  cm,
compreendendo uma circunferência total de
aproximadamente 40 cm.

480975 ASCER UND 30  R$    89,00  R$    2.670,00

28

Cubo em cristal 100% translúcida, sem coloração ou
ranhuras, medindo 8x5x5cm (CxLxA), gravações
internas à laser 2D ou 3D, na parte superior logomarca
do MINISTÉRIO DA DEFESA, na parte inferior a
logomarca do Comando da MARINHA, do EXÉRCITO e
da AERONÁUTICA, com base em acrílico, estojo e
berço em camurça.

610596 ASCER UND 30  R$  129,00  R$    3.870,00

29
Porta bloco, costurado, bolsa interna, visor de
identificação, dimensões 24cm x 16cm, com inscrição
relevo da logomarca do Ministério da Defesa.

296304 ASCER UND 300  R$    33,90  R$  10.170,00

30

Kit executivo em couro soft para escritório contendo
risque e rabisque medindo 25,5 x 31,5cm, bloco de
anotações medindo 17,5 x 23,5cm, porta caneta
medindo 7,5x11,5cm e porta clipes medindo 5 x 7,5cm.
Acondicionado em estojo kraft com berço camurçado e
fechamento com elástico roliço na diagonal com placa
em couro na tampa, gravado em baixo relevo nas 4
peças e na caixa.

444915 ASCER UND 15  R$  274,50  R$    4.117,50

31
Papel reciclado artesanal, na cor branco gelo, medindo
50c cm x 70 cm.

445546 ASCER UND 40  R$    23,90  R$       956,00

32
Palha da Costa, material 100% natural, medindo em
torno de 60cm

614560 ASCER KG 1  R$    79,90  R$         79,90

33

Prato em aço inox com 23 cm de diâmetro, com estojo
medindo 26x26x4cm (externo), berço com rebaixo de
16,5cm de diâmetro e 1,5cm de profundidade (para
encaixe do fundo do prato), elástico na tampa para
segurar os suportes, revestimento em jersey preto e
interno com veludo preto, acompanha suporte em MDF
e plaquinha em metal prata ou dourada (9x3cm), sem
gravação.

429423 ASCER UND 45  R$  963,00  R$  43.335,00

34

Jogo de Xadrez em pedra Sodalita, acondicionada em
estojo acolchoado revestido em veludo na cor preta,
medindo aproximadamente 25 cm de largura e 25 cm
de comprimento.

235500 ASCER UND 45  R$  970,00  R$  43.650,00

35

Troféu em acrílico cristal medindo 12,9cm x 10,4cm,
espessura de 1cm com sobreposição de placa em aço
inox medindo 10,4cm x 9,5cm, base de acrílico cristal
medindo 14,5cm x 8,7cm, 1cm de espessura, aplicação
de 02 suportes fenda em aço para dar sustentação ao
troféu e aplicação de plaqueta em aço medindo 9,3cm x
2cm com apoio de acrílico cristal medindo 10cm x 2,5
cm, 3mm de espessura.

617448 SG/ DPCN UND 150  R$  190,00  R$  28.500,00

Valor Total Estimado R$ 647.126,40

8.2 Os valores estimados neste ETP foram planejados no PGC (Planejamento e Gerenciamento das Contratações) 
em 2024.
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8.2.1. O valor máximo aceitável (final) será o valor resultante da pesquisa de preços que serão realizadas pelo
Núcleo de Pesquisa de Preços – NUPP, deste Ministério e constará no Termo de Referência.

8.2.2. Para estimativa inicial dos valores foram utilizadas as pesquisas dos setores demandantes, realizadas no
DFD's eletrônicos, conforme apêndice IV.

8.3. Quanto ao sigilo do valor da aquisição até a conclusão da licitação (inciso VI do art. 9º IN 58 /2022), conclui-se
que não se faz necessário, haja vista que tornar o valor da licitação sigiloso é um ato discricionário da Administração
e, no presente caso, os valores constarão na última versão do Termo de Referência. Portanto, os valores serão
divulgados tanto no Edital quanto no Sistema de Compras Governamentais, uma vez que tal informação pode auxiliar
os licitantes na elaboração de suas propostas de preços.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1. Procedendo-se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e à
ampliação da competitividade sem perda da economia de escala, atendendo aos princípios nos termos dos artigos 40,
V, “b” e 47, II, e da Lei nº 14.133/2021, o parcelamento, é tecnicamente viável e economicamente vantajoso.

9.2. Em regra, conforme inciso VII, art.18 e seu caput, da Lei 14.133/2021, o regime de fornecimento de bens, de
prestação de serviços ou de execução de obras e serviços de engenharia, observados os potenciais de economia de
escala, bem como foram abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação.

9.3. Considera-se ainda, o aproveitamento das peculiaridades do mercado local, com vistas à economicidade,
atendendo aos parâmetros de qualidade e buscando a ampliação da competição e de evitar a concentração de
mercado, conforme o inc. II e III, § 2º do art. 40 da Lei nº 14.133/2021.

9.4. Em virtude de acudir o maior número de interessados em participar da licitação sem prejudicar o ganho da
aquisição em escala (Súmula nº 247 do TCU), optou-se pela organização do certame em itens. É necessário salientar
que a divisão levou em consideração a diferenciação das características técnicas dos bens a serem adquiridos.

9.5. No atual cenário do mercado nacional, existem diversos fornecedores aptos à fornecerem as demandas
apresentadas, observados em processos licitatórios semelhantes, conforme apresentado neste instrumento, o que
torna possível a realização da aquisição através de processo licitatório com ampla concorrência.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1. Este instrumento de planejamento é único, não havendo correlação ou interdependência com outras
contratações deste Ministério.

10.2. A presente aquisição apresenta-se como uma atividade final, ou seja, é um evento único que após realizado não
há a necessidade de se realizar outras contratações.

10.3. Além disso, não devem ser feitas contratações prévias para atendimento dos objetivos pretendidos com essa
aquisição.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1. As despesas referentes ao referido processo estão em conformidade com o inciso II, do Art. 16, da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). A contratação não se refere à criação,
expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete aumento da despesa em relação à Lei
Orçamentária Anual, o Plano Plurianual, e a Lei de Diretrizes Orçamentárias, de acordo com a Lei de
Responsabilidade Fiscal.
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11.2. A presente aquisição está prevista no Plano de Contratações Anual 2025, conforme detalhamento a seguir:

Id pca PNCP: 03277610000125-0-000002/2025

Data de publicação no PNCP: 07/05/2024

Id do item no PCA: 1336 a 1378

Classe/Grupo

8105 - SACOS E BOLSAS;

7510 - ARTIGOS PARA ESCRITÓRIO;

7060 - PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA COMPUTADORES;

8455 - DISTINTIVOS E INSÍGNIAS;

8405 - VESTUÁRIO EXTERNO MASCULINO;

8115 - CAIXAS, CAIXOTES E ENGRADADOS;

9390 - PRODUTOS DIVERSOS NÃO METÁLICOS;

8460 – BAGAGENS;

7530 - FORMULÁRIOS OFICIAIS;

4020 - CABOS DE FIBRA, CORDOALHAS E BARBANTES;

9999 - ITENS DIVERSOS;

7350 - LOUÇA E ARTIGOS DE MESA;

9910 - ARTIGOS DE JOALHERIA;

7820 - JOGOS, BRINQUEDOS E ARTIGOS CORRELATOS COM RODAS;

9905 - CARTAZES, MOSTRUÁRIOS E PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO;

8125 - GARRAFAS E JARROS;

881 - SERVIÇOS DE MANUFATURA EM INSUMOS FÍSICOS QUE SAO PROPRIEDADE DE OUTROS(EXCETO 
MAQUINARIA E EQUIPAMENTO).

Identificador da Futura Contratação: 110404-16/2025

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

12.1. O resultado pretendido será alcançado com a aquisição dos materiais ora necessários para os setores
demandantes, conforme as informações abaixo. 

12.1.1. Os Benefícios a serem alcançados com a aquisição de produtos institucionais pelo Ministério da Defesa,
por parte da  visa fortalecer as relações ministeriais e promover aAssessoria de Cerimonial do Ministro
imagem da instituição em eventos oficiais, cerimônias e encontros com parceiros estratégicos e autoridades
Internacionais de Nações Amigas. Os produtos que serão licitados são ferramentas eficazes de comunicação e
marketing, contribuindo para a valorização e reconhecimento dos trabalhos realizados pelo Ministro de Estado
da Defesa. Além disso, a distribuição desses produtos em eventos específicos aumenta o engajamento e a
motivação dos participantes, reforçando o compromisso e a cooperação entre as partes envolvidas e
valorizando a imagem Nacional.
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erá12.1.2. Estado-Maior Conjunto das Forças Armada -  - A aquisição e utilização dos materiais sEMCFA
relacionado com o fortalecimento da imagem institucional do EMCFA assim como a valorização e o
reconhecimento das atividades relacionadas ao EMCFA 

12.1.3. O  cumprir missões de vistoria de obras nos 783 municípiosDepartamento do Programa Calha Norte
distribuídos em 10 Estados: Acre, Amapá, Amazonas, Maranhão, Matogrosso, Matogrosso do Sul, Pará,
Rondônia, Roraima e Tocantins.

Atualmente, o Departamento do Programa Calha Norte está com 1179 convênios em 288 municípios nos 10
Estados, sendo 937 convênios de obras e convênios de engenharia e 242 convênios de Equipamentos,
exigindo descentralização de seu efetivo.

O Material de divulgação institucional se faz necessário tendo em vista que o Departamento do Programa
Calha Norte tem relação institucional com entes do poder executivo estadual e municipal e entes do poder
legislativo federal, estadual e municipal, onde o Diretor nas reuniões que faz recebe material de divulgação
institucional e possa ofertar esse material reciprocamente.

A publicidade institucional desempenha um  papel estratégico para o bom funcionamento da administração
pública, sendo essencial para informar e conscientizar os cidadãos, permitindo estabelecer uma relação de
confiança e credibilidade, pelo fortalecimento da identidade e imagem da organização, no Departamento do
Programa Calha a "Marca Calha Norte" é bem estabelecida na área de atuação do Programa e por isso é
necessário manter e fortalecer essa marca.

12.1.4.  O ocupante do cargo de Diretor do  doDepartamento de Saúde e Assistência Social (DESAS)
Ministério da Defesa é o Delegado do Brasil junto ao Comitê Internacional de Medicina Militar (CIMM), cujo
Brasil é membro fundador.

O Comitê se reúne, a cada dois anos, em um país membro para a realização do Congresso Mundial de
Medicina Militar.

Também a cada dois anos são realizados os Congressos Regionais do CIMM.

Da mesma forma, o Diretor do DESAS é o representante do Brasil junto ao Comitê Militar de Saúde da
Comunidade dos Países de Língua Portuguesa (CPLP).

Anualmente, são realizados os Encontros de Saúde Militar e Fórum da CPLP em um dos países membros.

As trocas de regalos, que marcam os eventos são comuns entre os participantes e registra a presença no
evento daquele país.

Assim, a representação brasileira, mais especificamente do Ministério da Defesa, nestes e outros eventos
internacionais serão marcadas com a entrega de Panóplia que está sendo adquirida.

13. Providências a serem Adotadas

13.1. No presente processo, por trata-se de materiais que serão consumidos, utilizados na aplicação de eventos ou
trocas protocolares, não se vislumbra necessárias providências para à adequação do ambiente, obtenção de licenças,
outorgas e/ou autorizações, à capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização da entrega, tendo em
vista que se trata de aquisições de materiais comuns e não tem maiores complexidades, bastando que as empresas
ganhadoras da licitação cumpram com as obrigações.

14. Possíveis Impactos Ambientais

14.1. Com a finalidade de mitigar os possíveis impactos ambientais e buscando sanar os riscos ambientais existentes,
esta administração realizou a inserção de requisitos de sustentabilidade ambiental, conforme minudenciado no item
4.10 deste presente Estudo Técnico Preliminar.



23 de 26

15. Providências Complementares

15.1. A Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, disciplina que o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP)
consiste no repositório centralizado e obrigatório dos atos inerentes às contratações públicas, prevendo
especialmente:

Art. 174. § 2º O PNCP conterá, entre outras, as seguintes informações acerca das contratações:

 - III (...) avisos de contratação direta e editais de licitação e respectivos anexos;

15.2. Face ao exposto, o ETP é apêndice ao Termo de Referência, é considerado anexo do edital ou do aviso de
contratação e, portanto, precisa ser divulgado no PNCP.

15.3. Em observação a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, que regula o acesso à informação, e em
atendimento ao art.13 da IN nº 58/2022.

Art. 13. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº
12.527, de 18 de novembro de 2011.

15.4. Essa EPC (Equipe de Planejamento da Contratação) avaliou não ser necessário a classificação de grau, prazos,
informações ou valores sigilosos.

16. Apêndice

Apêndice I - Lista de CATMAT

Apêndice II - Pesquisa IRP abertas

Apêndice III - Pesquisa ATAs vigentes

Apêndice IV - DFD's Eletrônicos 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1. Esta equipe de planejamento declara a viabilidade e a razoabilidade da aquisição de produtos institucionais, com base nos elementos expostos neste
Estudo Técnico Preliminar, consoante no art. 9º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 58, de 8 de agosto de 2022.

17.2. De acordo com as PORTARIA DEADI/SEORI/SG-MD N° 2255, DE 22 DE MAIO DE 2025 (8020433), publicada no Boletim de Pessoal e
Serviço do MD nº 22, de 30 de maio de 2025 (8021636), foi designada a Equipe de Planejamento da Contratação, conforme segue:

I - na condição de integrantes requisitantes:

a) ST (EB) LUIS   MACHADO TELLES, CPF: ***.933.020-**, lotado na Assessoria de Cerimonial (ASCER);FELÍCIO

b) 1º Ten (T)   SIQUEIRA DALA VECHIA, CPF ***.697.260-**, lotada na Chefia do Estado-Maior Conjunto das Forças Armadas GABRIÉLLI    
(CEMCFA);

c) servidor GABRIEL DOS SANTOS  , CPF: ***.973.841-**, lotado no Departamento do Programa Calha Norte (DPCN); eMACEDO

d) servidor SALVADOR ELISIO  , CPF: ***.001.206-**, lotado no Departamento de Saúde e Assistência Social (DESAS)TALZZIA

II - na condição de integrante administrativo:

a) 1º Ten (MB)  ALVES DOS SANTOS MOREIRA, CPF: ***.346.481-** lotada na Seção de Aquisição (SAQ);UIARA  , 
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III - na condição de integrantes técnicos:

a) servidor LAERT  BARBOSA, CPF: ***.389.751-**, lotado na Assessoria de Cerimonial (ASCER);MUNIZ

b) 3º SG-ES CARLOS RICARDO FERREIRA DE  , CPF: ***.719.897-**, lotado na Chefia do Estado-Maior Conjunto das Forças CASTILHO
Armadas (CEMCFA);

c) servidor ROGÉRIO MORAIS  , CPF: ***.522.161-**, lotado no Departamento do Programa Calha Norte (DPCN); eFREITAS

d) servidor   SILVIO TAVORA DA ROSA, CPF: ***.833.851-**, lotado no Departamento de Saúde e Assistência Social (DESAS).BRENER

18. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

LUIS FELICIO MACHADO TELLES
Integrante Requisitante - ASCER

 Assinou eletronicamente em 08/10/2025 às 15:37:49.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

GABRIELLI SIQUEIRA DALA VECHIA
Integrante Requisitante - CEMCFA

 Assinou eletronicamente em 09/10/2025 às 15:19:47.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

GABRIEL DOS SANTOS MACEDO
Integrante Requisitante - DPCN / SG

 Assinou eletronicamente em 09/10/2025 às 09:57:17.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

SALVADOR ELISIO TALZZIA

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Integrante Requisitante - DESAS/SG

 Assinou eletronicamente em 09/10/2025 às 11:58:05.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

UIARA ALVES DOS SANTOS MOREIRA
Integrante Administrativo - SAQ

 Assinou eletronicamente em 08/10/2025 às 16:27:19.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

LAERT MUNIZ BARBOSA
Integrante Técnico - ASCER

 Assinou eletronicamente em 08/10/2025 às 16:20:25.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

CARLOS RICARDO FERREIRA DE CASTILHO
Integrante Técnico - CEMCFA

 Assinou eletronicamente em 08/10/2025 às 16:08:12.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025

 

 

 

 

ROGERIO MORAIS FREITAS
Integrante Técnico - DPCN/SG

 Assinou eletronicamente em 08/10/2025 às 16:09:37.

 

 

Despacho: PORTARIA DEADI-MD N° 2255, de 22 de maio de 2025
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BRENER SILVIO TAVORA DA ROSA
Integrante Técnico - DESAS/SG

 Assinou eletronicamente em 09/10/2025 às 11:01:22.
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Lista de Anexos
Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf", ".txt", ".jpg", ".jpeg", ".gif" e ".png" enumerados abaixo são anexados 
diretamente a este documento.

Anexo I - apendice ao ETP_comprimido.pdf (1.46 MB)


